
 Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

 

_______________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Erasmo Braga, 115 –11º andar – Lâmina II - Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 
20020-903 - Tel.: + 55 21 3133-4103 - e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 

  

Recurso Especial Cível nº 0804672-05.2022.8.19.0014 

Recorrente: VALERIA SOARES NETTO 

Recorrido: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial tempestivo, fls. 69/83, com fundamento no 

artigo 105, inciso III, alínea “a” da Constituição da República, interposto em face de 

acórdãos da Décima Sétima Câmara de Direito Privado, fls. 278/287 e fls. 303/310, 

assim ementados: 

 

 “Apelação Cível. Direito do Consumidor. Ampla. Termo 

de Ocorrência e Inspeção. Sentença de parcial procedência. 

Recurso exclusivo da consumidora. Dano moral não 

configurado. Ausência de suspensão do serviço ou 

negativação nos cadastros restritivos. Súmula 230 deste 

Tribunal. Recurso a que se nega provimento.”  

 

“Embargos de declaração na Apelação Cível. Ampla. 

Termo de  Ocorrência e Inspeção. Acórdão que ratificou a 

sentença de  procedência parcial, que declarou a nulidade 

do TOI, determinou a  repetição em dobro do indébito e 

julgou improcedente o pedido de  condenação ao 

pagamento de indenização por danos morais.  Embargos de 

declaração da autora, insistindo na condenação da ré ao  

pagamento de dano moral. Alega prática de ato ilícito pela 

ré e invoca  a teoria do desvio produtivo.  Prequestiona os 

artigos 6º, VIII, 14, caput e §3º, 22, 42, parágrafo  único, e 

51, IV e §1º, do Código de Defesa do Consumidor, e 

artigos  186, 187, 373, 927 e 944 do Código Civil.  

Ausência de suspensão do serviço ou negativação nos 

cadastros  restritivos.  Teoria do desvio produtivo que 

apenas é invocada, não tendo sido  demostrada a perda de 

tempo útil do consumidor.  Ausência de violação ao direito 

da personalidade a ensejar  indenização por danos de 

natureza moral.  Inexistência de quaisquer dos vícios 

elencados no art. 1.022 do CPC.  Mera tentativa de 
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rejulgamento do recurso, na via estreita dos aclaratórios, 

sob a perspectiva do interesse da recorrente. Recurso a  que 

se nega provimento.”  

 

 

Inconformado, o recorrente sustenta a violação aos artigos 489, § 1°, Iv e 

1022, II; ambos do Código de Processo Civil; e ao artigo 186 do Código Civil. 

 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 87/92. 

 

 

É o brevíssimo relatório. 

 

 
O recurso não pode ser admitido no que respeita à alegação de ofensa 

aos artigos 489 e 1.022, do Código de Processo Civil, pois não se vislumbra na 
hipótese vertente que o acórdão recorrido padeça de qualquer dos vícios descritos 
nos citados dispositivos legais.      

    
  O órgão julgador apreciou com coerência, clareza e devida 

fundamentação as teses suscitadas durante o processo judicial, bem como abordou as 
questões apresentadas pelas partes de forma suficiente a formar e demonstrar seu 
convencimento, em obediência ao que determina o artigo 93, IX, da Constituição da 
República e, a contrário sensu, o artigo 489, §1º, do CPC.      

    
  Observe-se que o colegiado se manifestou expressamente acerca dos 

temas necessários à integral solução da lide, não sendo legítimo confundir 
fundamentação sucinta com fundamentação deficiente apenas porque contrária aos 
interesses da parte. Nesse sentido:     

      
  “AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AFRONTA AOS ARTS. 141 E 492    
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. ENUNCIADO 284 DA SÚMULA. 
OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ERRO DE 
CÁLCULO. VERIFICADO. PRECLUSÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. REVISÃO. INVIABILIDADE. 
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO. SÚMULA 
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7/STJ. ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA 
CORTE. VERBETES 83 E 568 DA SÚMULA DO STJ. 
NÃO PROVIMENTO.  1. Não havendo a devida 
demonstração de ofensa aos dispositivos legais apontados 
como violados, incidente o enunciado 284 da Súmula do 
STF.  2. O acórdão recorrido analisou todas as questões 
necessárias ao deslinde da controvérsia, não se 
configurando omissão alguma ou negativa de prestação 
jurisdicional.  3. Não cabe, em recurso especial, reexaminar 
matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).  4. O 
Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência 
pacífica desta Corte. Incidente, portanto, os enunciados 83 
e 568 da Súmula do STJ.  5. Agravo interno a que se nega 
provimento”.  (AgInt nos EDcl no AREsp 1472560/RS - 
Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI - 
QUARTA TURMA - Data do Julgamento 04/02/2020 - 
Data da Publicação/Fonte DJe 18/02/2020).     
       
   

  
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C 
COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 489 E 1022 DO CPC/15. NÃO 
OCORRÊNCIA. 1. Ausentes os vícios do art. 1.022 do 
CPC/15, rejeitam-se os embargos de declaração. 2. 
Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, 
e fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo 
a esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em 
violação do art. 489 do CPC/15. 3. Agravo interno não 
provido”. (AgInt no AREsp 1576086/MG - Relator(a) 
Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - 
Data do Julgamento 16/12/2019 - Data da 
Publicação/Fonte DJe 18/12/2019).     
      

   
 Assevere-se que o mero inconformismo da parte não autoriza a 

reabertura do exame de matérias já apreciadas e julgadas, ou a introdução de questão 
nova, conforme já se manifestou o STJ:      

     





 Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

 

_______________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Erasmo Braga, 115 –11º andar – Lâmina II - Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 
20020-903 - Tel.: + 55 21 3133-4103 - e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 

  

   “ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA 
DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES 
DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 
PROTELATÓRIO EVIDENCIADO. MULTA DO ART. 
1.026, § 2º, DO CPC/15.  1. De acordo com a norma 
prevista no art. 1.022 do CPC/15, são cabíveis embargos 
de declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, 
omissão ou correção de erro material da decisão recorrida. 
2. Os segundos embargos de declaração servem ao 
saneamento do acórdão embargado, e não à revisão do 
anterior aresto proferido em sede de agravo regimental, 
com o qual não se conforma o embargante. 3. Embargos de 
declaração rejeitados com aplicação à parte embargante de 
multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos 
do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015”.  (EDcl nos EDcl no 
AgInt no AREsp 1258564/SP - Relator(a) Ministro 
SÉRGIO KUKINA - PRIMEIRA TURMA – Data do 
Julgamento 08/04/2019 - Data da Publicação/Fonte DJe 
15/04/2019).       
    

 
O exame das razões recursais revela que a recorrente, ao impugnar o 

acórdão, pretende, por via transversa, a revisão de matéria de fato, apreciada e 
julgada com base nas provas produzidas nos autos, que não perfaz questão de 
direito, mas, tão somente, reanálise fático-probatória, inadequada para a interposição 
de recurso especial.   

   
 
Oportuno realçar, a esse respeito, o consignado no julgamento do REsp 

336.741/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 07/04/2003, "(...) se, nos moldes em que 
delineada a questão federal, há necessidade de se incursionar na seara fático-probatória, 
soberanamente decidida pelas instâncias ordinárias, não merece trânsito o recurso especial, 
ante o veto da súmula 7-STJ”.    

   
 
Pelo que se depreende da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que 

eventual modificação da conclusão do Colegiado passaria pela seara fático-
probatória, soberanamente decidida pelas instâncias ordinárias, de modo que não 





 Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

 

_______________________________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
 

Av. Erasmo Braga, 115 –11º andar – Lâmina II - Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 
20020-903 - Tel.: + 55 21 3133-4103 - e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 

  

merece trânsito o recurso especial, em face do óbice do Enunciado nº 7 da Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça, já acima transcrito.    
   
 
Nesse sentido:   
   

 
‘’PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE 
DÍVIDA E OBRIGAÇÃO DE FAZER, C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. APURAÇÃO 
DE FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA 
ELÉTRICA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA 
RESOLUÇÃO N. 414/2010 DA ANEEL. DANO 
MORAL INDEVIDO. AUSÊNCIA DE OFENSA AOS 
ATRIBUTOS DA PERSONALIDADE. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 1.022 E 489 DO CPC. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 7 E 83 DO STJ. 
I - Na origem, trata-se de ação declaratória de 
inexigibilidade de dívida e obrigação de fazer, c/c 
indenização por danos morais. Na sentença o pedido foi 
julgado parcialmente procedente para declarar a 
inexigibilidade da dívida. No Tribunal a quo, a sentença foi 
mantida. 
II - A Corte de origem bem analisou a controvérsia com 
base nos seguintes fundamentos: "No caso concreto, não 
consta a assinatura do consumidor no TOI n. 33793. Os 
funcionários da CELG informaram que ele não estava em 
sua casa no momento da remoção do medidor, e que o 
termo teria sido assinado por uma testemunha que é 
desconhecida por ambas as partes. Do mesmo modo, não há 
comprovação de que o consumidor tenha sido notificado 
por meio de carta com AR para acompanhar a perícia 
realizada no medidor. Para completar, a CELG também 
deixou de encaminhar o medidor a órgão vinculado à 
segrança pública e/ou órgão metrológico oficial. Ela própria 
realizou aperícia à revelia do consumidor. Em situações 
semelhantes, este TJGO já se posicionou no sentido de ser 
nulo o TOI lastreado em perícia realizada de forma 
unilateral e sem a comprovação de que o consumidor foi ao 
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menos cientificado a acompanhá-la. Confira-se: (.. 
.) Nesse cenário, não há como conferir validade ao 
procedimento administrativo instaurado, uma vez que 
conduzido sem observância das normas aplicáveis à 
espécie. (...) Em situações análogas, esta Corte tem 
entendido que é "descabido arbitrar indenização por dano 
moral quando a cobrança unilateral da concessionária por 
suposta fraude no medidor não importar negativação do 
nome do consumidor ou corte no fornecimento de energia 
elétrica" (TJGO, AC 5249959-10, Des. Beatriz Figueiredo 
Franco, 4ª Câmara Cível, DJe de 22/08/2022). 
Dano moral in re ipsa, igualmente afastado, conforme o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: (...)." 
III - Não há violação do art. 1.022 do CPC/2015 (antigo 
art. 535 do CPC/1973) quando o Tribunal a quo se 
manifesta clara e fundamentadamente acerca dos pontos 
indispensáveis para o desate da controvérsia, apreciando-a 
(art. 165 do CPC/73 e do art. 489 do CPC/2015), 
apontando as razões de seu convencimento, ainda que de 
forma contrária aos interesses da parte, como verificado na 
hipótese. Conforme entendimento pacífico desta Corte, "o 
julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para proferir a decisão". A prescrição trazida 
pelo art. 489 do CPC/2015 confirma a jurisprudência já 
sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
"sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões 
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão 
recorrida". EDcl no MS 21.315/DF, relatora Ministra 
Diva Malerbi (Desembargadora convocada TRF 3ª 
Região), Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 
15/6/2016. 
IV - Quanto à matéria de fundo, verifica-se que a Corte de 
origem analisou a controvérsia dos autos levando em 
consideração os fatos e provas relacionados à matéria. 
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário 
o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado 
n. 7 da Súmula do STJ, segundo o qual "A pretensão de 
simples reexame de provas não enseja recurso especial". 
V - Ademais, verifica-se que o Tribunal de origem decidiu 
a matéria em conformidade com a jurisprudência desta 
Corte. Incide, portanto, o disposto no enunciado n. 83 
da Súmula do STJ, segundo o qual: "Não se conhece do 
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recurso especial pela divergência, quando a orientação do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida." VI - Agravo interno improvido.’’ 
AgInt nos EDcl no AREsp 2510398 / GO 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL 
2023/0382757-5 Relator Ministro FRANCISCO 
FALCÃO  
 
 
‘’PROCESSUAL CIVIL. DESVIO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
FRAUDE. INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 
APURATÓRIO. NÃO VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 
1.022, II, 489, § 1º, II, do CPC/2015. REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 
7/STJ. 
1. Cuida-se, na origem, de ação declaratória de 
inexigibilidade de débito c/c indenização por danos morais 
em que se apura susposto consumo de energia fora dos 
padrões do estabelecimento comercial. 
2. No tocante ao tema preliminar, não há violação dos arts. 
1.022, II, 489, § 1º, II, do CPC/2015, na medida em que 
não se constata omissão, obscuridade ou contradição nos 
acórdãos recorridos capazes de torná-los nulos, 
especialmente porque o Tribunal de origem apreciou a 
demanda de forma clara e precisa, estando bem delineados 
os motivos e fundamentos que embasam o decisum. 
3. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, 
todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese 
que apresentaram. 
Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões 
relevantes e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu 
no caso dos autos. 
Além disso, não se pode confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou 
ausência de prestação jurisdicional. 
4. O Tribunal de origem, ao decidir a vexata quaestio, 
consignou: 
"Se é verdade que a empresa apelada estaria desviando 
para outra empresa (Tsuzuki) a energia elétrica que lhe era 
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fornecida pela concessionária apelante, adequado teria sido 
que esta última, concessionária, tivesse instaurado 
procedimento destinado à averiguação 'da irregularidade e 
da recuperação da receita', a começar pela lavratura do 
chamado Termo de Ocorrência de Irregularidade (TOI) 
(...) Limitou-se a ré, ora apelante, a providenciar o 
ininteligível laudo de fl. 100 e a emitir o também 
incompleto e inconclusivo relatório de fls. 101/104 afora 
ter expedido fatura de consumo muitíssimo acima do 
consumo regular da apelada (fl. 37), sem nem mesmo 
demonstrar ter efetivamente realizado a leitura das 
medidas de consumo assentadas no documento. 
Evidentemente, tais elementos, quer porque em completa 
desconformidade com o exigido pela citada Resolução 
ANEEL 414/2010, quer porque de fato imprestáveis como 
elemento de prova, não se prestam a convencer da 
ocorrência da suposta fraude, muito menos ainda da 
existência de consumo sonegado, e no expressivo valor 
constante da fatura em discussão" (fls. 1.169-1.175, e-
STJ). 
5. Na hipótese dos autos, observa-se que o órgão julgador 
decidiu a questão após percuciente análise dos fatos e das 
provas relacionados à causa, sendo certo asseverar que, 
para chegar a conclusão diversa, torna-se imprescindível 
reexaminar o conjunto fático-probatório constante dos 
autos, o que é vedado em Recurso Especial. Imiscuir-se na 
presente aferição encontra óbice no édito sumular 7/STJ: 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial". 
6. Os fatos são aqui recebidos tais como estabelecidos pelo 
Tribunal a quo, senhor na análise probatória. E, se a 
violação do dispositivo legal invocado perpassa pela 
necessidade de fixar premissa fática diversa da que consta 
do acórdão impugnado, inviável o Recurso Especial. 
7. Agravo Interno não provido. ’’  
AgInt no AREsp 2315137 / SP 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL2023/0077611-6 Relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN (1132) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA 
TURMA Data do Julgamento 11/09/2023 Data da 
Publicação/Fonte DJe 21/09/2023  
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À vista do exposto, em estrita observância ao disposto no art. 1.030, V, 
do Código de Processo Civil, INADMITO o recurso especial interposto.   

 

Intime-se. 

 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2025. 

 

Desembargador MALDONADO DE CARVALHO 

Terceiro Vice-Presidente 
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